







Lei Nº 2965/2018.
1
LEI Nº 2965 DE 07 DE JUNHO DE 2018.

Autoriza o abertura de Crédito Especial no valor de duzentos e vinte mil reais (R$ 220.000,00), e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),
	
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, para aquisição de retroescavadeira, para uso da Secretaria de Obras e Saneamento, no valor de duzentos e vinte mil reais (R$ 220.000,00), junto à seguinte rubrica e unidade orçamentária:
Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO
Unidade Orçamentária: 0503 – Serviços Diversos
05.03.26 – Transporte
05.03.26.782 – Transporte Rodoviário
05.03.26.782.0030 – Planejamento Urbano e Serviços
05.03.26.782.0030.1038 – Aquisição de Retroescavadeira
4.0.0.0.00.00 – Despesa de Capital
4.4.0.0.00.00 – Investimentos
4.4.9.0.00.00 – Aplicações Diretas 
4.4.9.0.52.00 – Equipamento e Material Permanente (1208) .................... R$ 220.000,00
Total: ......................................................................................................... R$ 220.000,00
Art. 2º Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial aberto no Art. 1º desta Lei a seguinte verba:
- Operação de Crédito Junto ao Banco do Brasil ....................................... R$ 220.000,00
Total: ......................................................................................................... R$ 220.000,00
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o presente projeto no PPA e na LDO.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 07 DE JUNHO DE 2018.                                         
                      
                          João Scheeren Haas,
                                                                                                        Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se                                                  

Andrei Poersch Becker,
Secretário de Administração.
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